
INDICAÇÃO Nº 
3502
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Jaú.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Alcides Bernardi Júnior e o Administrador Geral Antonio José Duarte e faz-se necessária verba para custeio, na aquisição de material de consumo, material médico-hospitalar e produto de uso único (descartáveis) enquadrando-se ao código de codificação orçamentário (Ação: 4525), em virtude das dificuldades em manter o equilíbrio financeiro da entidade devido à grande demanda de atendimento ao paciente SUS. Por ser referência a mais 11 municípios da região, carentes e com poucos recursos para os pequenos hospitais existentes, a média percentual no atendimento ao SUS que a Santa Casa atende é de 79,98%, razão pela qual o déficit financeiro passa a ser maior.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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